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DECRETO Nº 19, DE 04 DE JULHO DE 2024. 
 
 

“Dispõe sobre a exoneração do 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE 
GABINETE, como adiante se 
especifica”. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e, em conformidade com artigo 131, inciso XXI, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Senhor OSVALDO MOREIRA DE SANTANA, inscrito no 

CPF nº 731.209.608-53, do cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DE 

GABINETE.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Contendas do Sincorá, 04 julho de 2024. 

 
 
 

Margareth Pina Souza 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 20, DE 04 DE JULHO DE 2024. 
 
 

“Dispõe sobre a exoneração do 
ADJUNTO ADMINISTRATIVO, como 
adiante se especifica”. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e, em conformidade com artigo 131, inciso XXI, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Senhor RAFAEL GOMES DE SOUZA SANTOS, inscrito 

no CPF nº 100.906.275-12, do cargo em Comissão de ADJUNTO ADMINISTRATIVO.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Contendas do Sincorá, 04 julho de 2024. 

 
 
 

Margareth Pina Souza 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 21, DE 04 DE JULHO DE 2024. 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação para o 
cargo de ADJUNTA 
ADMINISTRATIVA da Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças e dá outras 
providências”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o artigo 131, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica nomeada a Senhora THAYLANNA DE OLIVEIRA SILVA, inscrito no CPF 

nº 076.951.805-21, RG nº 16.049.758-22 SSP/BA, para ocupar o cargo de provimento 

em comissão de ADJUNTA ADMINISTRATIVA da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, conforme Lei Municipal nº 313/2009. 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Contendas do Sincorá, 04 julho de 2024. 

 
 
 

Margareth Pina Souza 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 014/2024 

 

Dispensa de Licitação: Nº 013/2024 

 

Contratante: MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, com sede à Praça Municipal, nº 100 
- Centro, cidade de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia CNPJ: N.º 14.106.553/0001-38, 
neste ato representado pela Sra. Margareth Pina Souza, Prefeita Municipal, brasileira, maior, 
solteira, agente político, portador da cédula de identidade nº 08.920.687-87 emitida pela SSP/BA, 
inscrito no CPF sob o nº 980.888.825-91 

 
Contratado: LS REIS LTDA ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 
49.362.730/0001-21, com endereço na TV. Barão do Sincorá, 57, Centro, Contendas do Sincorá, 
Bahia, CEP 46.620-000, representada pelo Sr. Lamar Silva Reis, brasileiro, solteiro, Portador da 
Carteira de Identidade sob o nº 95.149.619-0 SSP/BA e CPF sob o nº 974.517.465-34. 
 
Objeto: Rescisão amigável do contrato nº 014/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de assessória com acompanhamento e fiscalização de obras, em 
atendimento a secretaria municipal de administração de Contendas do Sincorá-Ba, celebrado 
em 15 de janeiro de 2024.  

 

Fundamento Legal: art. 138, inciso II, da Lei n.º 14133/21. 

 

Data da rescisão: 04 de julho de 2024. 
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EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº ADM018/2023 

 

Contratante: MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ, com sede à Praça Municipal, nº 

100 - Centro, cidade de Contendas do Sincorá, Estado da Bahia CNPJ: N.º 14.106.553/0001-38, 

neste ato representado pela Sra. Margareth Pina Souza, Prefeita Municipal, brasileira, maior, 

solteira, agente político, portador da cédula de identidade nº 08.920.687-87 emitida pela SSP/BA, 

inscrito no CPF sob o nº 980.888.825-91. 

 

Contratado: SORAIA MARIA PEDREIRA NOGUEIRA, portador do RG nº 02.528.536-01 

SSP/BA, e inscrito no CPF nº 431.710.955-72, residente na Rua José de Lima e Uzeda, 640, 

Reconstrução, Contendas do Sincorá– Bahia, CEP. 46.620-000. 

 

Objeto: Rescisão amigável do contrato nº ADM018/2023, cujo objeto é a execução de serviços 

profissionais como TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com a aceitação expressa de todas as 

cláusulas acertadas para desempenho da sua função na formação no âmbito das equipes de Saúde 

do Município de Contendas do Sincorá-BA, firmando expressamente o não acúmulo desta função 

em outra municipalidade, celebrado em 01 de novembro de 2023.  

 

Fundamento Legal: art. 138, inciso II, da Lei n.º 14133/21. 

 

Data da rescisão: 04 de julho de 2024. 
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 33  [ NC: 07030002 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138Setorial

Julho / 2024

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 126,000.00 ///CENTO E VINTE E SEIS
MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 446,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO30201

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS2003

20.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1500.0000

20.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (Recursos Próprios)2024

50.000,00CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 1500.1002

50.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL38802

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2038

56.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1500.0000

56.000,00Soma da Unidade:

Total: 126.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

GABINETE DO PREFEITO30101

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO2002

20.000,00Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao339034 - 1500.0000

20.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO30201

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS2003

50.000,00Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao339034 - 1500.0000

50.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (Recursos Próprios)2024

56.000,00Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizacao339034 - 1500.1002

56.000,00Soma da Unidade:

Total: 126.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 3 de Julho de 2024

MARGARETH PINA SOUZA
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 32

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138Setorial

Julho / 2024

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 442,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO30201 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS2003

900,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1500.0000

0,00900,00INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-1500.0000

900,00Total da Modalidade: 900,00

900,00Total da Ação: 900,00

900,00Total da Unidade: 900,00

MARGARETH PINA SOUZA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 3 de Julho de 2024

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

900,00Total Geral: 900,00
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